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Gabinete do Deputado Daniel Donizet

INDICAÇÃO NO ,DE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

11111 1490r201g Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal por intermédio da
Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer em parceria com a Secretaria
de Estado de Cultura, a reforma do
Anfiteatro do Gama. localizado no
Estádio Bezerrão, Região
Administrativa do Gama - RA ll.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer em parceria com a Secretaria
de Estado de Cultura, a reforma do Anfiteatro do Gama, localizado no Estádio Bezerrão,
Região Administrativa do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação tem por objetivo atender à reivindicação da população que
anseia pela reforma do Anfiteatro. O art. 215 da Constituição Federal estabelece que
o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes
da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações
culturais.
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Cultura, assim como esporte. é instrumento de formação do cidadão serve
para desenvolver o senso crítico, possibilitar reflexões.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

LJ CCJ (art. 63/RICLDF) [:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF) [:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF) [] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF) ]]]ig CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[1:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF) [] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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